
FOLV/. 
N Jí
§I-.1-I

v';' I
ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA fitutiICIpAL DE RiÂcnÃo Do DÀ]irÂs
Comissão Permanente de Licitasâo

MIItUTA

COIúTRÂTO a" _l2O24
cor{TRATo DE pRlsrAçÂo DE sE-RvIços euE ENTRE sI
CELABRâ.X, DE I'U LâDO, Â CA"TÂRâ UUMCIPÁI DE
RrAcHÁo Do DÁIrrAs, E, Do ourRo, A EupREsA
COiiECiÀ iiET ÍELF^IúH LTDÂ CtiPJ +1.647.3,41/0,@ 1.
22, IÍOS ?ERTOS AI'IÁIíTE DELU{EáDOS.

A CÂüARA UUmCIPAL DE RIACHÀO IrO DArTÁS, inscrira no CNPJ sob n" 32.7a1.688 /OOOI-57,
situada à Travessa Frei lldefonso, s/n - Centro, nesta cidade de Riacháo do Dantas, Estado de Sergipe,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente o Senhor Jorê

r.- 1-, Robcdo Roddgrrct.lo. §.!to. e a empresa OOrECTA f,ET TELEOOU LTDA inscrita no CIÍPJ
44.íBa7.36oíoÍX)1-22, scdc na 

^v. 
gngcnhciio.jocl Fontcs Costa, n" 5ó8, Ccntro, Riachão do

Dantas/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Administrâdora, a
Sra. üadr ltcnG Araqro Forr.c., têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçáo de
Serviços, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na ki n" 8.666, de 2l dejunho de 1993,
e suas alterações, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSI'LA PRIMEIRÁ . DO OB'ETO art. 55, i.ncko l. da Lel u" a.666/931.
O presente Contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços de acesso à intemet banda larga via fibra
ôptica, com velocidade de 400mbps, para este Poder Legislativo, de acordo com as especificações
constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer
parte integrante deste instrumento, de acordo com o aÍt. 55, XI da Lei n" 8.666193,
independentemente de suas transcriçôes.

CLÁUSI'LA SEGUIYDA - DO REGIüE DE íert. 55. lnclso II. da Lel a" 8.666/931.
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçâo indireta, em
rqime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da COMRATANTE, visando à
perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CLÁUST,LA TERCEIRA . Do PREco. DAS DE PAGAUEIrTO laÍt. 55, inciso III. da Lei
[ ô,ooo/ yó|.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$18O,0O (cento e oitenta reais), perfazendo o
presente Contrato o valor total esümado de R$2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais).
§1' - O pagamento seÉ efetuado após liquidaçáo da despesa, to pÍaza de até 15 (quinze) dias,
mediante a apr€sentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prcstaçáo de Serviços.
Êt. _ pâÉ frzêr irr< ^ ra^-+-r^á- râ!,a,; ^Ê'*AÉ+^- i"-r^---i- ^^- ^ r^^Uôento de
cobrança, prova de regularidade para com as Faz.endas Federal, Estadual, Municipal e prova de
regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDI.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de üquidaçáo de

obrigação financcira, em virtude de penaüdade ou irndimplência contratual.
§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5" - Os preços seráo Íixos e irrea_iustáveis. durante o periodo contratado.
§6' - No caso de atraso de pagamento, seÍá utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
37 - Nestes preços estáo incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuçáo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
preüdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer nâturea.
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cLÁusuLA ouÂRTA - pl vrcÊncr.n . 55. inclso ÍV. rla Lel n' 4.666/931
O presente Contrato teÍâ prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua
assinatura.
PaÉgrafo único: Este contrato podeÉ ser pÍorrogaçáo nas hi@teses do art. 57 da Lei n" 8.666193,
desde que não ultrapasse o limite dispensável.

cLÁusurA ouEtTA - DA ExtEcucÃo Do§ §ERvt@§ (AÍt. 55. trctto Iv. da Ld n. a,666/93t
Os serviços deverão ser executados de acordo com o constante no Projeto elaborâdo pela Câma-ra e em
conformidade com o constante no procedimento de Dispensa de Licitação e Proposta da Conhatada, e
o seu recebimento daÍ-se-á de acordo com o disposto no art. 73, ll, ae b, da ki n" 8.666193.

-^r.^l^\/l,liu lturrrt at!..il rt _ lru I Jtr/rtl, ilri. 55. irxiirrr V. du Lgi l" â.666i 9ôi.
As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçamento da Cârnara Municipal
de Riachão do Dantas, conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaixo:

oUO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
o Ação: 01.031.0008.2001 - Manutençâo da Câmara Municipal
rírlaccifioacân E'conÀvnina. ?1qn 4n ôO - Senrinn< áe Tcenalaoia áa lnfamanãa a ônnrrniaaaÀn -
Pessoa Juridica
o Fonte de Recursos: 15O0O0OO

rlr-Árrsrn.a sÍynrúÂ - riÍt nrpFrÍyr E pFsDírlsÂRÍr-rÍtÂÍtE DAS PARTES .55 iEciso VII e XUI
da Lel n' 8.666/931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compmmete-se a:
. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
o Comparecer à sede da Câmara, no município, quando necessário, a Íim de orientar e
acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o El-etuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoaÍrte estabelece a tri n" 8.666/93;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

TAS 55 !:!a!lro dr L.el !!' 8.666 9
Pelo atraso injustifrcado na execuçáo do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pâctuado,
conforme o caso, o Contratânte podeÉ aplicar à Contratada as seguintes sançóes, pr€vistas no art. 87
da tei n' 8.666193, garantida a pÉvia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5%o (zero vÍrgula cinco por cento) por diâ, até o máximo de l0o/o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso iniustiEcado no fornecimento;
III - multa d.e lOo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo total ou
parcial do mesmo;
tV - suspensáo temporária de pa.rticipar em ücitaçáo e impedimento de contratar com a Administraçáo
do Contrâtânte, p.lo pram de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para ücitâr ou contratar com a Administraçáo hibüca.
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clÁUsur,a NotrA - DA R.ESCISÃO (art. 55, irciso vIU. da Lel u' 8.666/931,
lndependentemente de notificaçóes ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisâo do Contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e78, na forma do artigo 79, da Lei n'
8.666193.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambóm, por conveniência administrativa, a Juizo do
Contratante, sem que câiba à Contratada qua.lquer açáo ou interpelaÉo judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratânte frca obr[ado a comunicar tal decisâo à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trintâ) dias de antecedência.
§39 - Na ocorÉncia da rescisáo prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 e
alterações.

cLÁusuLA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do corrRATArrE rÍo cAso DE REscIsÃo lÂÍt. 55. lnclso
Dt, da Lel n" 8.666/931.
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

CLáTI§LÍI,Â DEC,!![Â PR!!TE!F-Â - DA t À LxEc cÃo Do collTPATct E
OS CASOS OMISSOS íaÍt. 55, iaciso XII, da Lei n" 4.6'661931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o nâo contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da l,ei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Priblico;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Crntratos e nas disposiçôes do Direito Privado.
Puágrsfo Úatco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessá,rios, em decorÉncia
deste Contrato, serão acordados entÍe as paÍtes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo.

cLÁusuLA pÍicuA sEcurpA - pAs ÂLTEnAcôEs tAÍt. 65. Lcc !' 4.666/93t.
Este instrumento pociera ser aiterado na ocorrencia de quaisquer àtos estrpulados no aÍtigo b5 da l,el
n' 8.666/93, desde que devidanente comprovados.
§1o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos e
supressôes que se hzerem necessários, até o limite lega.l previsto no art.65, §1" da tei n'8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2P - Nenhum acÉscimo ou supressáo podeÉ exceder o limite estabelecido nestâ condição, salvo as
<rtnÉ<§^ês rêsrrltâ6tê< rla annrrln naleherln< êntrê âs nârtês áa een.rla.ôm ^ ârt ÁS §ro !l da lei n"
8.666193.

CLÁUSI,LA DÉcüA TERCEIRA - Ix) AooüPATHAüEIÍTo T DA trIScALIZAcÂo IAn. 67. LcI a"
8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, ficara designado servidor nomeado em Portaria
específica apensa a este instrumento contratual, para acompalhar e fscaliz^r execução do presente

§l' - À fiscalização compete, entr€ outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execuçáo do
Contrato com as normas especificadas e se os procedimentos sao adequados para garantir a quaüdade
desejada.
§29 - A açáo da fiscalização não exonera a Contratâda de suas responsabilidades contratuais.

3

CLÁUSULA DÉCIMA oUÂRTÂ . Do FoRo
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Ás paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outm.

E, por estar€m assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Fianhãn Àn Írantas Ác ãa )ãC4

Joré Roborlo Rodrlgucr doc Sento3
Presidente da Câmara Municipal de Riacháo do Dantas

CONTRATANTE

tada lreoc ArauJo Fom3€ce
Âdministradora da CONECTA NET TELECOM LTDA CNPJ 44.887.360 IOOOI-22.

CON'I'RA'I-ADA

TE-STE!r!r,rryE4-§:
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